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DECISÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

 

1. EXPOSIÇÃO DO ASSUNTO 

Trata-se de recurso interposto pela empresa CONSTRUVALE 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA em fase de decisão que a declarou 

inabilitada nos autos do Pregão Eletrônico 003/2025, que tem por objeto a 

formalização de Ata de Registro de Preços para aquisição de Tubos e Conexões 

em PVC. 

A inabilitação foi constatada após análise dos Atestados de Capacidade 

Técnica apresentados pela Recorrente.  

Irresignada, aduz a Recorrente, em síntese, que o edital não faz qualquer 

menção a “descrição técnica dos materiais, tampouco quantitativos [...]. Razão 

pela qual sustenta que os Atestados por si apresentados estariam em 

conformidade com as disposições editalícias.  

A Recorrida POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS LTDA apresentou suas 

contrarrazões, nas quais alega, em resumo, que os Atestados apresentados pela 

Recorrente são genéricos e imprecisos, defendendo sua inabilitação. Arguiu, 

ainda, que os preços apresentados seriam inexequíveis, eis que a Recorrente 

não é fabricante dos produtos que ofertou.  

Esse, pois, o breve relato do recurso e das contrarrazões apresentadas. 

Passo à análise da controvérsia.  

 

2 ANÁLISE 

A Comissão de Licitação decidiu por inabilitar a Recorrente 

CONSTRUVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA após a análise dos 

Atestados apresentados, registrando, ao final, que: 
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Os atestados de capacidade técnica apresentados pela 
empresa são genéricos, não possuem qualquer menção 
sobre as especificações do material fornecido, tampouco 
suas quantidades, violando, portanto, o disposto no item 
9.18.11.1 do Edital. Destaco que a Ata de Registro de Preços 
apresentada não substitui a exigência do Atestado, mesmo 
porque trata-se de compromisso assumido, mas não 
comprova efetivo fornecimento dos materiais. Mantenho, 
pois, a inabilitação da empresa. 

Eis a reprodução dos dois atestados apresentados pela Recorrente: 
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O item 9.18.11.1 do Edital estabelece que: 

9.18.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a qual será verificada da 
seguinte forma:  

9.18.11.1. no mínimo uma certidão, ou atestado que 
demonstre a capacidade operacional na execução de 
fornecimento de bens ou de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superiores aos ora licitados; - Grifou-se. 

É evidente, pois, que os Atestados apresentados precisam estar em 

consonância com o objeto licitado, a fim de demostrar a capacidade técnica da 
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empresa de cumprir com as obrigações advindas da presente licitação. A análise 

acerca da “complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores 

aos ora licitados”, perpassa, minimante, pela análise acerca da especificação 

dos objetos fornecidos e suas quantidades, a fim de certificar que a empresa 

possui as condições necessárias para fornecer os objetos em disputa.  

A Recorrente, porém, limita-se a apresentar dois atestados com idêntica 

descrição, genéricos, sem qualquer menção ao eventual fornecimento de tubos 

ou conexões em PVC, que são os objetos de maior relevância da presente 

licitação.  

Interessante observar que a descrição de “materiais hidráulicos” não 

conduz à comprovação sobre o fornecimento de tubos e conexões em PVC, eis 

que o mesmo conceito pode ser aplicado ao fornecimento de torneiras, lavados 

e/ou quaisquer outros objetos similares.  

Os Atestados anexados, portanto, não cumprem a finalidade a que se 

destinam, qual seja, comprovar a capacidade técnica da empresa em adjudicar 

os bens oriundos do PE 03/2025.   

 

3 CONCLUSÃO 

Isto posto, decido pela IMPROCEDÊNCIA do recurso apresentado pela 

empresa CONSTRUVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Considerando que não houve reconsideração, remeto os autos à 

Autoridade Superior para deliberação.  

Colatina/ES, 05 de junho de 2025.  

 

 
Amanda Tresceno Freitas 

Pregoeira - Resolução nº 264/2024 
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